
 
PORTARIA Nº 001.20.02.2026 

Altera e nomeia os membros do Conselho Municipal de 

Saúde do Município de Novo Oriente, para a gestão 

2025-2027, e dá outras providências. 

 

CONSIDERANDO a ausência constante de alguns membros às reuniões do Conselho, o que 

acarreta prejuízos ao desenvolvimento dos trabalhos; 

CONSIDERANDO que foram encaminhados ofícios às instituições para que indicassem novos 

representantes para substituir os conselheiros desidiosos;  

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVO ORIENTE, no uso das atribuições que lhe confere  a 

Lei Orgânica do Município, RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear os membros para a composição do CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE 

DE NOVO ORIENTE – CE, com a finalidade de deliberar e acompanhar as Ações das Políticas 

Públicas de Saúde de Novo Oriente – CE, na GESTÃO 2025/2027, em atendimento a Lei 

Municipal n° 597/2010 alterada pela Lei Municipal n° 652/2013, com a seguinte composição: 

I - GOVERNO MUNICIPAL  

a)​ Representantes da Secretaria Municipal de Saúde 

Titular: Francisca Dayane Kelle Vieira Araujo Sousa  

Suplente:  Carlos Andre Alves Cavalcante  

b)​ Representantes da Secretaria Municipal de Educação 

Titular: Anadulce Fernandes Cavalcante 

Suplente:  Lucas Sampaio Viana 

c)​ Representantes da Secretaria de Trabalho e Assistência Social 

Titular: Francisca Tamires Silva Morais 

Suplente: Fernanda Almeida Fernandes 

 
II – PRESTADORES DE SERVIÇO 

a)​ Representantes do Hospital e Maternidade Dr. José Maria Fernandes Leitão 

Titular: Francisco Alcides Sales Teixeira 
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Suplente: Sandra Oliveira da Silva 

 
III – PROFISSIONAIS DE SAÚDE: 

a)​  Representantes dos Profissionais de Saúde de Nível Superior 

Titular: Valesca Rani Lima Mota 

Suplente:  Sheila Gomes da Silva 

b)​ Representantes dos Profissionais de Saúde de Nível Médio  

Titular: Silmario Fernandes Bezerra 

Suplente:  Gerlyane Ferreira Araújo 

c)​ Representantes dos Agentes Comunitários de Saúde  

Titular: Charlys Oliveira Sousa 

Suplente:  Rosilanja Rodrigues Vidal 

d)​ Representantes dos Agentes de Combates às Endemias 

Titular: Antonio Edilson Olinda Lima 

Suplente: José Nilson do Nascimento 
  
IV – USUÁRIOS  

a)​ Representantes das Igrejas 

Titular:   Evandro Alexandre Oliveira    

Suplente: Charles Moreira Oliveira Bezerra 

b)​ Representantes das Associações das Comunidades de Bom Sucesso, Cachoeira, Tatajuba, 

Palestina, Três Irmãos, Baixio do Maia e Barriguda 

Titular: Orlando Francisco Nascimento Bezerra 

Suplente: Antonia Ivone Bezerra Silva 

c)​ Representantes das Associações das Comunidades de Santa Maria, Xique-Xique, Monte 

Alegre, São Raimundo, Lagoa das Pedras e Batista 

Titular: Valdir Rodrigues de Mesquita 

Suplente: Francisco Rodrigues Sales 
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d)​ Representantes das Associações das Comunidades de Lagos do Tigre Norte e Sul, Açude 

Oriente I e II e COHAB 

Titular: Rita Diego Sobrinho 

Suplente:  Maria Célia de Sousa  

e)​ Representantes das Associações das Comunidades das Comunidades de Jaci, Cavaco, 

Emaús e Olho D’água 

Titular: Luciene Gomes de Araújo 

Suplente:  Antonio Gomes de Araújo 

f)​ Representantes das Comunidades Indígenas  

Titular: Claudionora Bezerra da Silva 

Suplente:   Francisca Francineide Silva Teixeira  

g)​ Representantes das Comunidades Quilombolas 

Titular: Maria Alves de Sales 

Suplente:  Edvaldo Alves de Sales  

h)​ Representantes das Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais - APAE de Novo 

Oriente 

Titular: Ana Keila Mota Souza 

Suplente:  Jeruza Antônia Coelho Rodrigues 

Art. 2º - Ficam os  nomeados responsáveis pelas funções intrínsecas ao cargo. 

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

Prefeitura Municipal de Novo Oriente, Ceará, 20 de fevereiro de 2026. 

 

 

EDUARDO COELHO ROSA CAVALCANTE 

Prefeito de Novo Oriente 
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EDITAL DE PUBLICAÇÃO E DIVULGAÇÃO 

 

 

O Prefeito Municipal de Novo Oriente, Estado do Ceará, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas pela Lei Orgânica Municipal, AUTORIZA, a publicação e a divulgação mediante 

afixação nos flanelógrafos da Prefeitura Municipal, Secretarias Municipais e em demais locais de 

amplo acesso público, para publicação e divulgação em 20/02/2026, pelo prazo mínimo de 90 

(noventa) dias, da Portaria n.º 001.20.02.2026, de 20/02/2026, que trata da Alteração e nomeação 

dos membros para composição do Conselho Municipal de Saúde - CMS de Novo Oriente-Ce.  

 

Prefeitura Municipal de Novo Oriente, Ceará, 20 de fevereiro de 2026. 

 

 

EDUARDO COELHO ROSA CAVALCANTE 

Prefeito de Novo Oriente 
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CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DA PORTARIA N. º 001.20.02.2026, DE 20/02/2026 

DATA DE PUBLICAÇÃO: 20/02/2026 

 

 

 

CERTIFICAMOS que a Portaria N.º 001.20.02.2026, de 20/02/2026, que trata da Alteração e 

nomeação dos membros para composição do Conselho Municipal de Saúde - CMS de Novo 

Oriente-Ce, foi publicada por afixação em locais de fácil acesso do público em geral, 

notadamente em quadro de avisos de prédios do serviço público deste município, em 20/02/2026, 

pelo prazo mínimo de 90 (noventa) dias, sob amparo da legislação que rege a matéria. 

 

Prefeitura Municipal de Novo Oriente, Ceará, 20 de fevereiro de 2026. 

 

 

EDUARDO COELHO ROSA CAVALCANTE 

Prefeito de Novo Oriente 
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